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ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2025/SRP/PMFN

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, com sede na Praça Central, s/n, Centro, na
cidade de Feira Nova do Maranhão-MA, inscrita no CNPJ/MF sob o rf 01.616.041/0001-70, neste ato

representada pela Sr^ Luiza Coutinho Macedo, considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 008/2024-SRP, processo administrativo n.°
009/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a

classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1“ de abril de 2021, no Decreto

Municipal n.° 001, de 02 de janeiro de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para futura Contratação de empresa para prestação
de serviços de organização, produção e realização de eventos no Município de Feira Nova - MA. A licitação
será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, do edital, que é parte
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item

fornecedor{es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem;

2.

2.1.

EMPRESA F DE AS DA SILVA

CNPJ 10.594.579/0001-11

ENDEREÇO RUA VILLA LOBOS, 7, SANTO AMARO. BALSAS - MA
REPRESENTANTE FRANCISCO DE ASSIS SOARES DA SILVA

ESPECIFICAÇÃOITEM QTDE UNID VL. UNIT VALOR TOTAL

Painel de led completo (alta definição) 8X6m
Alta Resolução P6

1 10 R$ 5.600,00Diária R$ 56.000,00

Banheiro químico medindo 2,30mt altura, 1,20
de largura, 1,20mt de comprimento, tanque
com capacidade de 227 LT, peso total 75kg.

Serviço de Higienização de banheiro químico,
tanque com capacidade de 227 LT, peso total
75kg.

2 80 Diária R$ 270,00 R$21.600,00

3 40 R$ 138,09Diária R$ 5.523,60

Iluminação de Grande porte palco/ praticável
tamanho lOm x lOm ou geospace, para eventos
acima de 3000 pessoas em locais abertos ou
fechados -

4 8 R$ 8.780,00Diária R$ 70.240,00

Iluminação de Pequeno porte palco/ praticável
tamanho 8m x 8m ou geospace, para eventos
acima de 200 pessoas em locais abertos ou
fechados

5 10 Diaría R$ 4.610,00 RS 46.100,00
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6 6 R$4.650,00Diária R$ 27.900,00Camarim palco backstage 4x4m

6 R$ 3.800,007 Diária R$ 22.800,00Gerador de energia de 180 KVA

8 R$ 5.500,00 RS 22.000,004 DiáriaGerador de energia de 260 KVA

9 500 R$ 42,89Metro-dia R$ 21.445,00Grid de alumínio BoxTruss Q30

Palco tipo modular 10xIOm em alumínio piso de
madeira e cobertura tipo DUAS águas, com dois
praticáveis de 3,5m x 2,5m (AMPLA
CONCORRÊNCIA)

R$
10 6 Diaria R$ 62.340,00

10.390,00

Palco com cobertura com dimensão 14mx10m,
duas águas, com pé direito de 6,00m todo em
alumínio

R$
11 6 Diária R$ 70.740,00

11.790,00

Praticável / Palco forrado de carpete no
tamanho 8mx16m para solenidade em locais
abertos e fechados

12 10 R$ 2.400,00Diária R$ 24.000.00

13 20 RS 543,50Diária RS 10.870.00Tenda cúpula 5x5m (25m^)

Tendas piramidal 3x3mts com 2,40m de altura,
lona vinil com tratamento especial e
revestimento sintético

14 30 RS 455,28Diária R$ 13.658,40

15 30 Diária RS 999,00 RS 29.970,00Tendas 8mx8m

16 30 Diária R$ 1.200.00 RS 36.000,00Tendas lOmxIOm

Segurança: O serviço de segurança será
realizado por homens e/ou mulheres que
estejam com camisetas identificadoras cujo
objetivo é manter a ordem e tranquilidade da
realização dos eventos realizados pela
Prefeitura Municipal, através da Secretaria de
Cultura, realizado o controle de acesso ao

17 200 Diária RS 284,50 RS 56.900,00

palco, áreas reservadas, recepção de eventos.
(DESARMADO)-1 diária de 8 horas

Sonorização de eventos para até 200 pessoas
em ambientes fechados ou abertos.

18 20 RS 3.780.00Diária RS 75.600,00contemplando 1 mesa de som com operador, 2
caixas de som, 3 microfones (PA - 8/PA-16)

Sonorização de Grande porte para eventos
acima de 3000 pessoas em ambientes fechados
ou abertos, contemplando mesa de som com
operador, caixas de som, microfones

RS
19 8 Diária RS 90.152,00

11.269,00

GRUPOS REGIONAIS Contratação de grupo
musical, reconhecido na região, contendo de 1
a 10 integrantes, que apresente todos os ritmos.
A ser definido por evento

20 14 R$ 7.222,52UND R$101.115.28
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BANDA REGIONAL Contratação de banda
regional, com destaque na mídia regional,
contendo no mínimo 10 (dez) integrantes com
duração de 2 horas e 30 minutos de Show. A ser
definido por evento/ jeito à aprovação da
Administração

R$
21 10 UND R$ 231.500,00

23.150,00

BANDA REGIONAL - GOSPEL Contratação de
banda regional, com destaque na mídia
regional, contendo no mínimo 10 (dez)
integrantes com duração de 2 horas e 30
minutos de show. A ser definido por evento/ jeito
à aprovação da Administração

R$
22 8 R$ 151.200,00UND

18.900,00

BANDA NACIONAL GOSPEL - Contratação de
banda nacional, contendo no mínimo 10 (dez)
integrantes com duração de 2 horas de show. A
ser definido por evento/ sujeito à aprovação da
Administração

BANDA NACIONAL Contratação de banda
nacional, contendo no mínimo 10 (dez)
integrantes com duração de 2 horas de show. A
ser definido por evento/ sujeito à aprovação da
Administração

RS
23 2 UND R$ 152.605,68

76.302,84

R$
24 6 UND R$ 557.700.00

92.950,00

R$ 1.957.959.96VALOR TOTAL DOS ITENS

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata. os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado
na forma do art. 23 da Lei n® 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor.
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4,2.1. O Órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados

os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o

gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e

entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços
gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital

e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata
0 item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada
a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n°

14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.
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5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação  e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos

orçamentários, bem como a previsão no piano píurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade
dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133. de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124
da Lei n“ 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta originai.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital: e

5.6.
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5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas

no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo

e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133. de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a

justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de

Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital ou no aviso de contratação, e observado  o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazé-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo
que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve  o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações;

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos
da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

6.
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados:

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para
a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas,

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124
da Lei n° 14.133, de 2021.

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir
0 compromisso.

7.2.1. Neste caso. o fornecedor encaminhará, juntameníe com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado,
0 pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata. sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.
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7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter

seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da

ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da

contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado,
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante: ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmeníe informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR  E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração

sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 11.462,

de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n“ 14.133, de 2021.

9.1.4.I. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133,

de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da

sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
editai,

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. T, inc. XIV, do Decreto n*" 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
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caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX. do Decreto n° 11.462, de

2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Feira Nova do Maranhão - MA, 21 de fevereiro de 2025.
Aunado diçHialmenIe por LUtZA COUTINHO
UMXOO 57674019349
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LocaKuflo. sua localiaaçaa ot ass<nalura aqu
Data-2029-02-71 14 23 58
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LUIZA COUTINHO

MACEDO:

57674019349

Luíza Coutínho Macedo

Prefeita Municipal
Município de Feira Nova do Maranhão - MA
Representante legal do órgão gerenciador

FRANCISCO DE ASSIS

SOARES DA

SILVA;00546425313

Assinado de forma digital por
FRANCISCO DE ASSIS SOARES DA

SILVA:00546425313

Dados; 2025.02.21 11:53:14-03’00’

F DE AS DA SILVA

CNPJ sob 0 n“ 10.594.579/0001-11

FRANCISCO DE ASSIS SOARES DA SILVA

Sócio Administrador
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\'^sí:i:afura~ 'Úítima atualização 21/03/2025

Local: Feira Nova do Maranhão/MA Órgão; MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

Modalidade da contratação; Pregão - Eletrônico

Data de divulgação no PNCP; 21/03/2025 Data de assinatura: 21/02/2025 Vigência: de 21/02/2025 a 21/02/2026

Id ata PNCP: 01616041000170-1-000008/2025-000002 Fonte; BR Conectado

Id contratação PNCP: Q1616041QQQ17Q-1-00000R/2025

Objeto;

Registro de Preço para futura Contrataçao de empresa para prestaçao de serviços de organização, produção e realização de
eventos no Município de Feira Nova - MA

Arquivos Histórico

Nome: Data: Tipo:

SRP 003/2025 21/03/2025 Ata de Registro de
Preço

Exibir: 5 1-1 de 1 itens <  >Página: 1

( )< Voltar

Criado pela Lei n° 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

E gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n^^ 10,764,
de 9 de agosto de 2021,

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
as contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n° 14,133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

B httpgi//pprtaldeseryíços,ge5tao,govbr

J 0800.978 9.001

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS



>1

à2ro4>.;
t r >'■'

• ^
/  .I Om f^is;

'■k

í

'j -

 ••sJKílí.-l *‘ic{crí3ís$*

f

/^5'5 (ifilVO

Texto destinado a exibiçáo de informações relacionadas á licença de uso.



1>rhl>MMJVD!AR!0 OFICIAL ,
DOS MUNICfPIOS ISSN 2763-860X

■*Oli •.'tR*NH*ü

1. Para fins do disposto nos incisos XVI, XVII, e do §14, do art. 37,
da Constituição Federal, sob pena de responsabilidade, para
fins de acumulação remunerada, que:

(  } não exerço ( ) exerço
(  } outro cargo { ) emprego { ) função pública

Declaro sob as penas da Lei, que as informações aqui prestadas são
verdadeiras e de minha responsabil idade, não cabendo à
Municipalidade qualquer responsabilidade.
Estreito/MA, / / .

1 - IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE/CARGO

2- HORÁRIO DE TRABALHO

Assinatura do(a) candidato(a)

ANEXO IX - EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE N.s 10/2025
CONCURSO PÚBLICO N.a 001/2022
FICHA DE CADASTRO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
AUTOCLASSIFICAÇÃO DE SEGMENTO ÉTNICO E RACIAL

rou^ 4a carfM mtétm hhmwI.

I I I n

Esclareço que a distância entre as unidades em que atuarei é de
aproximadamente

isporte, gastando no percurso
como meio dekm e que utilizarei

horas e minutos.
Eu, portadoría) do CPF n® -

, declaro para os
devidos fins e efeitos legais, em conformidade com a Lei n^ 14.553, de
20 de abril de 2023, que altera a Lei 12.288/2010 do Estatuto da
Igualdade Racial, e em atenção ao § 8° do Art. 39 desta última, que me
auto dassifico do segmento étnico e racial;
( ) Branca;
{ ) Preta;
( ) Parda;
{ ) Amarela;
( ) Indígena;
Estou ciente de que esta autoclassificação se destina a registros
administrativos direcionados a órgãos e entidades da Administração
Pública, a empregadores privados e a trabalhadores que lhes sejam
subordinados, e que esses registros conterão campos destinados a
identificar o segmento étnico e racial a que pertenço, utilizando o
critério da autoclassificação em grupos previamente delimitados.

nascidoía) emCaso venha a assumir vínculo nestas condições ou alterar as
informações hora prestadas, assumo o compromisso de comunicar esta
Divisão de Recursos Humanos no prazo máximo de 5 (cinco) dias
corridos.

Estreito/MA, / / .

Assinatura do(a} candidato(a)

DBS.: O cargo, emprego ou função pública compreende todo aquele
exercido na Administração Pública Direta, Indireta ou Fundacional, de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios.

ANEXO Vil! - EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE N.o 10/2025
CONCURSO PÚBLICO N.o 001/2022
DECLARAÇÃO DE DEPENDENTES PARA EFEITOS DE IMPOSTO DE

Estou ciente de que esta autocfassificação é de minha inteira
responsabilidade e que informações falsas podem sujeitar-me às
penalidades previstas em lei.

IDA

Estreito/MA, / /
Eu,
portadoría) da Carteira de Identidade n®
e inscrito(a) no CPF sob o ns
em obediência à Legislação do Imposto de Renda, que tenho como
encargo de família as pessoas abaixo relacionadas:

DECLARO. Assinatura do{a) candidato{a)

Publicado por: PAULO ROBERTO DE LIRA DANDA
Código identificador: 17205b83ec4e8170b9d8b6bdl91dleddDATA DE

SEXO NASCIMEMTO l>AREIfrESCOMOME COMPLETO CPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

REPUBLICAÇAO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 003/2025/SRP/PMFN

REPUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 003/2025/SRP/PMFN, PUBLICADA SãO LUÍS, SEGUNDA * 24 DE FEVEREIRO DE 2025
* VOL. 19, N9 3548/2025 ISSN 2763-860X

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, com sede na Praça Central, s/n. Centro, na cidade de Feira Nova do Maranhão-
MA, inscrita no CNPJ/MF sob o ns 01.616.041/0001-70, neste ato representada pela Sr^ Luíza Coutínho Macedo, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nc 008/2025-SRP. processo administrativo  n.o 009/2025,
RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por eia alcançada e na quantidade'
cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n^ 14.133, de 1^ de abril de
2021, no Decreto Municipal n.^ OOl, de 02 de janeiro de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir:

ClUíFK OIGíT/ M£NÍ
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1. DO OBJETO

1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para futura Contratação de empresa para prestação de serviços de organização,
produção e realização de eventos no Município de Feira Nova - MA. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do
Termo de Referência, do edital, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais

condições ofertadas na(sj proposta{s) são as que seguem:

F DE A S DA SILVAEMPRESA

CNPJ 10.594.579/0001-11

RUA VILLA LOBOS, 7, SANTO AMARO, BALSAS - MAENDEREÇO

REPRESENTANTE FRANCISCO DE ASSIS SOARES DA SILVA

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UNID VL. UNIT VALOR TOTAL

Painel de led completo (alta definição) 8X6m Alta
Resolução P6

Diária1 10 R$ 5.600,00 R$ 56.000,00

Banheiro químico medindo 2,30mt altura. 1,20 de
largura, l,20mt de comprimento, tanque com
capacidade de 227 LT, peso total 75kg.

Diária2 80 R$ 270,00 R5 21.600,00

Serviço de Higienização de banheiro químico, tanque
com capacidade de 227 LT, peso total 75kg. Diária3 40 R$ 138,09 R$ 5.523,60

Iluminação de Grande porte palco/ praticável tamanho
lOm X lOm ou geospace, para eventos acima de 3000
pessoas em locais abertos ou fechados -

Diária8 R$ 8.780,00 RS 70.240,00

Iluminação de Pequeno porte palco/ praticável tamanho
8m X 8m ou geospace, para eventos acima de 200
pessoas em locais abertos ou fechados

10 Diaria5 R$ 4.610,00 RS 46.100,00

Camarim palco backstage 4x4m Diária6 6 R$ 4.650,00 R$ 27.900,00

Gerador de energia de 180 KVA Diária7 6 R$ 3.800,00 R$ 22.800.00

Gerador de energia de 260 KVA 4 Diária R$ 5.500,00 RS 22.000,00

Grid de alumínio BoxTruss 0309 500 Metro-dia R$ 42,89 RS 21.445,00

Palco tipo modular lOxlOm em alumínio piso de
madeira e cobertura tipo DUAS águas, com dois
praticáveis de 3,5m x 2,5m (AMPLA CONCORRÊNCIA)

10 6 Diaria R$ 10.390,00 RS 62.340,00

Palco com cobertura com dimensão 14mxl0m. duas

águas, com pé direito de 6,00m todo em alumínio
11 Diária6 R$ 11.790,00 R$ 70.740,00

Praticável / Palco forrado de carpete no tamanho
8mxl6m para solenidade em locais abertos e fechados

12 10 Diária R$ 2.400,00 R$ 24.000,00

Tenda cúpula 5x5m {25m^) Diária20 R$ 543.50 RS 10.870,00

fendas piramidal 3x3mts com 2,40m de altura, lona
vinil com tratamento especial e revestimento sintético

14 Diária30 R$ 455,28 RS 13.658,40

15 Tendas 8mx8m 30 Diária R$ 999.00 R$ 29.970,00

16 Tendas lOmxlOm 30 Diária R$ 1.200,00 RS 36.000,00

Segurança: O serviço de segurança será realizado por
homens e/ou mulheres que estejam com camisetas
identificadoras cujo objetivo é manter a ordem e
tranquilidade da realização dos eventos realizados pela
Prefeitura Municipal, através da Secretaria de Cultura,
realizado o controle de acesso ao palco, áreas
reservadas, recepção de eventos. (DESARMADO)-1
diária de 8 horas

17 200 Diária R$ 284,50 RS 56.900,00

Sonorização de eventos para até 200 pessoas em
ambientes fechados ou abertos, contemplando 1 mesa
de som com operador, 2 caixas de som, 3 microfones
ÍPA-8/PA-16)

18 20 Diária R$ 3.780,00 R$ 75.600,00

Sonorização de Grande porte para eventos acima de
3000 pessoas em ambientes fechados ou abertos,
contemplando mesa de som com operador, caixas de
som, microfones

19 B Diária R$ 11.269,00 RS 90.152,00

CERTIFIUM3Q l.i-.i1TALM£N1 -
T
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GRUPOS REGIONAIS Contratação de grupo musical,
reconhecido na região, contendo de 1 a 10 integrantes,
que apresente todos os ritmos. A ser deflnido por
evento

UNO R$ 7.222,52 R$ 101.115,281420

BANDA REGIONAL Contratação de banda regional, com
destaque na mídia regional, contendo no mínimo 10
(dez) integrantes com duração de 2 horas e 30 minutos
de Show. A ser definido por evento/ jeito à aprovação da
Administração

10 JND R$ 23.150,00 RS 231.500.0021

BANDA REGIONAL - GOSPEL Contratação de banda
regional, com destaque na mídia regional, contendo no
mínimo 10 (dez) integrantes com duração de 2 horas e
30 minutos de Show. A ser definido por evento/Jeito à
aprovação da Administração

R$ 18.900,00 RS 151.200,008 UND22

BANDA NACIONAL GOSPEL* Contratação de banda
nacional, contendo no mínimo 10 (dez) integrantes com
duração de 2 horas de Show. A ser definido por evento/
sujeito à aprovação da Administração

R$ 76.302,84 RS 152.605,682 JND23

BANDA NACIONAL Contratação de banda nacional,
contendo no mínimo 10 (dez) integrantes com duração
de 2 horas de show. A ser definido por evento/ sujeito à
aprovação da Administração

6 R$ 92.950,00 RS 557.700,00UND24

R$ 1.957.959,96LOR TOTAL DOS ITENS

1. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

1. ÓRGÃO GERENCIADOR

1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão.
2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não participaram do procedimento de
IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou
descontinuidade de serviço público;

2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art.
23 da Lei 14.133, de 2021; e

3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.
1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus

próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante

solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o
limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante,
para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.

3. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública
federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite
previsto no item 4.7.

4. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida
para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no
mercado na forma do art 23 da Lei n® 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

1. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia úti! subsequente à data de divulgação

no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no

momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano

CtRTIFkA-iMi -y^-VfNT^ ^TiiTiiT
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plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários
respectivos.

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da
Lei na 14.133, de 2021.

1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei 14.133, de 2021.
Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de
registro de preços:

1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante
oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada  a classificação da
licitação; e

2. Mantiverem sua proposta original,
3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade  de atendimento
pelo signatário da ata.

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de
registro de preços.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta,
será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de
contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133, de 2021.

1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no editai ou no aviso de contratação, e
observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração,
observados o vaíor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução,
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração
a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado
ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II
do caput do art 124 da Lei n® 14.133, de 2021;

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre
preços registrados, nos termos da Lei n^ 14.133, de 2021.

1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a
contratação;
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2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação
NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar  a redução do preço registrado.

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem
negociação com vistas a alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei na 14.133, de 2021.
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2, Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e  o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14.133, de
2021, e na legislação aplicável.

3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,

observado o disposto no item 5.7.
4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de

preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no

item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos
valores praticados pelo mercado.

6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da
ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração
contratual, observado o disposto no art, 124 da Lei n^ 14.133, de 2021.

16. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão

ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.
2. O remanejamento somente poderá ser feito:

1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para
efeito do remanejamento.

4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os
limites previstos no art. 32 do Decreto n^ 11.462, de 2023.

5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução
dos quantitativos informados.

6. Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao
fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as cor>dições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação peto órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos
participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será
por meio do remanejamento.

17. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO UCITANTE VENCEDOR  E DOS PREÇOS REGISTRADOS

1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa

razoável:

3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 29, do Decreto n® 11.462, de 2023; ou
4. Sofrer sanção prevista nos incisos ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133, de 2021.

1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133, de 2021,
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá
0 órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro
de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade
gerenciadora. garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

1. Por razão de interesse público;

2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço

registrado, nos termos do artigos 26, § 3® e 27.  § 4®, ambos do Decreto n® 11.462, de 2023.
18. DAS PENALIDADES

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não

honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro
de preço (art. 7®, inc. XiV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade
(art. 8®, inc. IX. do Decreto n® 11.462, de 2023).
O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
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19. CONDIÇÕES GERAIS
1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do

fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. ANEXO AO

EDITAL

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai
assinada pelas partes.

Feira Nova do Maranhão - MA, 21 de fevereiro de 2025.

Luiza Coutinho Macedo

Prefeita Municipal
Município de Feira Nova do Maranhão - MA

Representante legal do órgão gerenciador

F DE A S DA SILVA

CNPJ sob o ns 10.594.579/0001-11

FRANCISCO DE ASSIS SOARES DA SILVA

Sócio Administrador

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: 77dl8784d88713cdeb62eb2c5ddc5ee7

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 002/2025/CPL, por estar de
acordo com a legislação em vigor, em favor das empresas JP
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 33.313.058/0001744, com
sede na Av Esperança, s/n. Centro, cep 65.6157000  7 São joão do
Soter ? MA, no valor global de R$ 1.134.814,22 (Um milhão cento e
trinta e quatro mil oitocentos e catorze reais e vinte e dois centavos), e
a EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA. CNPJ 04.433.214/0001-02. com
sede na Rua João Bento, 378, Bairro: Quilombo, CEP 78045-190.
Cuiabá -MT, no valor global de RS 113.360,00 (cento e treze mi!
trezentos e sessenta reais), que consiste na Ata de Registro de Preços
n» 004/2025 para Registro de preços para futura e eventual prestação
de serviços de shows artísticos e culturais com estrutura de palco, som,
iluminação e locação de equipamentos com infraestrutura para atender
as necessidades do município de Fernando Falcão - MA. Fernando
Falcão - MA, 24 de fevereiro de 2025. Raimunda da Silva Almeida.
Prefeita Municipal.

PORTARIA m. 48/2025-GAB

Portaria ns. 48/2025-GAB

DESIGNA FUNCIONÁRIO PÚBLICO PARA ATUAR COMO FISCAL DE

OBRAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO,
ESTADO DO MARANHÃO, no USO de SU3S atribuições legais e de
acordo com o que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e demais
legislação para a espécie,
RESOLVE:

Art. 19 Designar o funcionário público municipal Sr. WILTON
CARDOSO DA SILVA JORGE. Engenheiro Civil, CREA/MA n9.

111804809-1, inscrito no CPF sob o ns. 606.284.813-06 para
atuar como Fiscal de Obras no âmbito do Município de Feira Nova do
Maranhão/MA.

Art. 29 Fica 0 fiscal de obras obrigado a anotar em registro próprio
todas as ocorrências reiacionadas com a execução das obras,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados,

ágrafo único. As decisões e providências que ultrapassam a
ipetência do fiscal deverão ser solicitadas ao gestor em tempo hábil

para a adoção das medidas saneadoras.
Art. 39 - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 02 de janeiro de 2025, revogando-se as
disposições em contrário.

REGISTRE-SE.

PUBUOUE-SE.

CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Feira Nova do Maranhão,
Estado do Maranhão, 24 de fevereiro de 2025.

LUIZA COUTINHO MACEDO

Prefeita Municipal

Publicado por: GILMAR MARCIEL RIBEIRO

Código identifícador: C6b42e6fb0e4c993a52el093c9e91fbe

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA

EXTRATO DE CONTRATO N» C.E.011.001/2024. CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICO N.9 011/2024

EXTRATO DE CONTRATO N“ C.E.011.001/2024. CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICO N.9 011/2024. Contratante: Prefeitura Municipal de
Fortuna/MA, através da Secretaria Municipal de Administração, inscrito
no CNPJ (MF) sob o n® 06.140.404/0001*67, neste ato representado pela
Secretária Municipal de Administração, Srs. Roberta Regina Rodrigues
Soares. Contratado: J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA - EPP,
inscrita no CPNJ sob o Ns 14.795.690/0001-27, localizada na Rua
01, Quadra 04, Lote 19, N^ 19, Bairro: Colinas Park 11, Presidente Dutra -
MA, CEP: 65760.000, representado pelo senhor: José Felix da Costa
Filho. Data da Assinatura: 13 de setembro de 2024. Valor do
contrato RS 1.221.847,22 (um milhão e duzentos e vinte e um mil e

oitocentos e quarenta e sete reais e vinte e dois centavos), Origem:
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO N.2 011/2024. Objeto: Prestação de
serviços de manutenção e conservação de prédios e logradouros de
interesse da Secretaria Municipal de Administração. VIGÊNCIA; 360
dias. Fonte de Recurso: PODER 02 PODER EXECUTIVO UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA 02.02.18 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
ATIVIDADE/PROJETO 04.122.0003.2010 MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO DA UNIDADE ADMINfSTRATlVAELEMENTO 3.3.90.39

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: e547f07d5eb08da05b3e9602f4912957

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO FALCÃO

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO 005/2025

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 005/2025, PREGÃO
ELETRÔNICO ns 002/2025/CPL, PROCESSO ADMINISTRATIVO
001/2025/SMCT. ADJUDICO E HOMOLOGO O Procedimento Licitatório, na


